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Lei Municipal n°i.995 /2009.

Dispõe sobre a denominação do Mercado Municipal 
Leonardo da Piedade Diniz.

A Câmara Municipal de Pirapora, aprovou e eu, Prefeito do 
município, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io - A atual feirinha do Bairro Santos Dumont fica 
denominada Mercado Municipal Leonardo da Piedade Diniz.

Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação.

de 2009.
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LEI MUNICIPAL N° 1.995 Z2009

Sanciono a presente Lei. Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e a execução desta Lei couberem, que a cumpram e façam cumprir tão 
inteiramente como nela se contém.

Pirapora (MG), 03 de Setembro de 2009.

Warmillon Fonseca Braga 
Prefeito Municipal de Pirapora


